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INDICAÇÃO N° DE 2025 

SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, A MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DAS 
ROTAS ESCOLARES E A REMOÇÃO DO EXCESSO DE VEGETAÇÃO AO LONGO DOS 
CAMINHOS ATÉ AS ESCOLAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo para seguir avançando 

INDICAÇÃO N.° '-t19, DE 2025 

Sugere ao Chefe do Poder Executivo, a manutenção das estradas 
das rotas escolares e a remoção do excesso de vegetação ao 
longo dos caminhos até as escolas municipais e estaduais. 

O Vereador Professor Ivan Oliveira do PT, infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, 
com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, sugere ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, sugere ao Chefe do Poder Executivo, a expansão da rede elétrica na comunidade do 
Maquiné deste município, de acordo com as coordenadas geodésicas em anexo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é do conhecimento de todos e garantido na Constituição Municipal, bem como a Lei 
Orgânica do Município, o vereador é a base da cadeia alimentar na representatividade da 
comunidade, dos distritos e vilarejos do município ouvindo as necessidades do povo e 
defendendo os interesses do município. 

Diante do exposto solicito do Poder Executivo Municipal providências para o atendimento 
deste Requerimento no sentido de providenciar a manutenção das estradas das rotas escolares e 
a remoção do excesso de vegetação ao longo dos caminhos até as escolas municipais e 
estaduais. 

Cumpre destacar o retorno das aulas a partir do dia 06 de fevereiro de 2025 e os 
tradicionais efeitos da quadra chuvosa para nossas estradas, bem como o crescimento de 
vegetação ao longo dos caminhos até nossas escolas municipais e estaduais . 

Informo ainda que a parceria entre as SEMURB, SME e SEINFRA é fundamental para 
rotas escolares seguranças para nossa comunidade escolar. 

Certo do apoio dos membros desta Casa de Leis na aprovação deste Requerimento, 
agradeço. 

Nestes Termos 
Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos dias do 
mês de de 20 . 
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FRANCISCO IVAN DE OLIVEIRA 

Vereador (Prof. Ivan Oliveira do PT) 
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